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AUTÓGRAFO Nº 27/2024 

 

Proposição : Projeto de Lei nº 22/2024 

Autoria : Executivo 

Assunto : Altera a Lei 1.973 que autoriza o Poder Executivo 

Municipal a aprovar projetos de Condomínio Horizontal de Lotes no perímetro 

urbano, como especifica. 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

   Art. 1º. Fica alterado o art. 12, da Lei 1.973 de 23 

de novembro de 2021, que passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 12 O projeto do Condomínio Fechado de Lotes 

deverá conter áreas de uso comum de 0,5% (meio por cento) da área 

objeto do empreendimento, dispensada área institucional por ser 

vedada a presença de órgão público dentro do condomínio particular, 

excetuando-se deste percentual as áreas destinadas às construções da 

portaria, zeladoria e administração.” 

 

   Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Guará/SP, 02/04/2024. 
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